
PUBLICADO DOC 17/01/2007, PÁG. 117 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHHO E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0250/04. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Farhat, que visa 
instituir o Serviço Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de 
Aluguel a Taxímetro (Táxis) para atender as pessoas com necessidades especiais. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse 
público da proposta, razão pela qual manifestam-se. 
        FAVORAVELMENTE, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
 
 
 
 
PUBLICADO DOC 20/07/2007, PÁG. 129-130 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    /07 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0250/04. 
 
        Trata-se de Substitutivo apresentado, em Plenário, ao Projeto de lei nº 0748/05, 
que institui Serviço Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de 
Aluguel a Taxímetro (Táxis) para atender as pessoas com necessidades especiais. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário, nos termos do art. 269, § 1º, do 
Regimento Interno, teve por objetivo introduzir alterações no projeto original, a fim de 
aperfeiçoá-lo, sem, no entanto, modificar a fundamentação apontada no parecer já 
exarado por esta Comissão, razão pela qual, no que concerne ao aspecto jurídico do 
Substitutivo ora sob análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente, Administração Pública, Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia e Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher opinam no 
sentido da aprovação do Substitutivo, tendo em vista a relevância da matéria, sendo, 
portanto, FAVORÁVEL o parecer. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
        POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, 



        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
        TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIV. ECON., TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, 
        SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO, 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
 
 


